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Art. 22. Orla marítima é a faixa contida na zona costeira, de largura variável, 

compreendendo uma porção marítima e outra terrestre, caracterizada pela interface entre a terra e 

o mar.

Art. 23. Os limites da orla marítima ficam estabelecidos de acordo com os seguintes critérios:

I - marítimo: isóbata de dez metros, profundidade na qual a ação das ondas passa a sofrer 

influência da variabilidade topográfica do fundo marinho, promovendo o transporte de 

sedimentos;

§ 2o Os limites estabelecidos para a orla marítima, definidos nos incisos I e II do caput deste artigo, 

poderão ser alterados, sempre que justificado, a partir de pelo menos uma das seguintes situações:

 

I - dados que indiquem tendência erosiva, com base em taxas anuais, expressas em períodos de dez 

anos, capazes de ultrapassar a largura da faixa proposta;

I - concentração de usos e de conflitos de usos relacionados aos recursos ambientais existentes na 

orla marítima;

III - tendência de avanço da linha de costa em direção ao mar, expressa em taxas anuais; e

IV - trecho de orla abrigada cujo gradiente de profundidade seja inferior à profundidade de dez metros.
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Balizamento da Enseada da 
Caixa D'Aço - Porto Belo - SC.







ASPECTOS PATRIMONIAIS
 DA ORLA BRASILEIRA



As origens da SPU remontam ao Decreto Imperial n.º 1.318, de 1854, que instituiu a “Repartição 
Geral de Terras Públicas”. Desde 2019, a SPU integra o Ministério da Economia e atua por meio 
de sua Unidade Central e Superintendências nos 26 Estados e no Distrito Federal. 

Sua missão é “Conhecer o patrimônio imobiliário da União, assegurar o cumprimento das suas 
funções socioeconômico e ambiental e fortalecê-lo como indutor do desenvolvimento da Nação”. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Conforme a Constituição Federal, todas as praias marítimas são de domínio federal (de 
propriedade da União Federal), e o órgão responsável por sua gestão é a Secretaria de 
Coordenação e Governança do Patrimônio da União – SPU. 

Na verdade, a SPU é competente para administrar o patrimônio imobiliário da União como um 
todo. Além das praias marítimas, são de propriedade da União, por força constitucional, 
inúmeros outros imóveis: o mar territorial, as ilhas oceânicas, o interior das ilhas costeiras que 

não constituam sede de Municípios (Emenda Constitucional nº 46 de 2005), os Terrenos de 
Marinha e Terrenos Acrescidos de Marinha (inclusive nas ilhas costeiras sede de Municípios), 
os lagos e os rios federais, as ilhas e praias fluviais, os terrenos marginais dos rios e lagos 
federais, as terras indígenas e outros vários bens. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Um terreno alodial é um terreno 
particular que é livre de encargos e 
ônus, como aforamento ou 
enfiteuse. Ele pode ser vizinho a 
terrenos de marinha.

Linha
Limite dos Terrenos
de Marinha 



Aspectos Patrimoniais 

Outros imóveis da União que interessam ao PGI 
são aqueles referentes a orlas interiores ou 
continentais, ou seja, praias e orlas fluviais, 
lacustres e estuarinas. Alguns rios e lagos são de 
propriedade da União – rios e lagos federais – e os 
critérios que os definem também têm fundamento 
na Constituição (rios que banham mais de um 
Estado, cruzem as fronteiras do País ou sirvam de 
limite com outros países). 

Os terrenos que margeiam os rios federais 
navegáveis são, em regra, de propriedade da 
União, em uma faixa de 15 metros de largura 
contados a partir da média das enchentes 
ordinárias – os chamados Terrenos Marginais, que 
abrangem as praias fluviais, comuns em vários 
Estados do País. Nesses territórios, também é 
possível utilizar a metodologia para elaboração do 
Plano de Gestão Integrada – PGI da orla. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Aspectos Patrimoniais 

Interessante apontar que em estuário/desembocadura de rio, sempre haverá influência da maré. 
Portanto, mesmo em caso de rios estaduais, haverá gestão de patrimônio da União nas orlas e 
terrenos de marinha. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



A SPU gerencia uma enorme quantidade de imóveis: em 2021, eram cerca de 50 mil 
imóveis em uso pela Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal (abrigando 
sedes de órgãos, serviços públicos, infraestrutura, unidades de conservação) e cerca de 
650 mil imóveis em uso por particulares, para os mais variados fins (habitação, 
comércio, indústria, serviços). 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Para atribuir ou reconhecer
formalmente a utilização de imóveis
da União, a SPU outorga destinações
patrimoniais, por meio dos 
chamados instrumentos de 
destinação patrimonial. 

São eles que concretizam as 
variadas utilizações dos imóveis
públicos, para os fins mais diversos, 
mas sempre com objetivo de 
satisfazer o interesse público: seja
para prestação de serviços públicos, 
preservação ambiental ou histórica, 
atendimento de demandas sociais
seja para recebimento de receitas e 
mais ainda para o desenvolvimento
socioeconômico do país. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)





A respeito das orlas e praias de domínio da União, ademais das características ambientais e 
socioeconômicas, há também particularidades aplicáveis à gestão do ponto de vista 
patrimonial (gestão dessas áreas como bens imóveis). 

Desenvolve-se nas orlas grande variedade de atividades que demandam utilização delas 
(píeres, marinas, barracas de praia, comunidade pesqueira), unidades de conservação, 
equipamentos públicos (postos salva-vidas, banheiros, academias à beira-mar), hotéis etc. - 
todas efetivadas por meio de destinações patrimoniais. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Por força de Lei, a faixa de areia das praias marítimas é bem de uso comum do povo, ou seja, a lei 
garante que o uso das praias seja sempre aberto à comunidade em geral, ressalvados apenas trechos 
considerados de segurança nacional ou incluídos em áreas protegidas por legislação específica. 

Dessa forma, para qualquer pessoa, o acesso a todas as praias marítimas e ao mar deve ser sempre 
livre e gratuito. Isso significa que não pode haver qualquer atividade ou ocupação que impeça ou 
restrinja a utilização da faixa de areia da praia ou que exija alguma condição para o uso, porque 
ocorreria descumprimento da lei. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



São algumas implicações para a gestão patrimonial dessa determinação legal: 

• Deve ser garantido sempre acesso à praia, obrigatoriamente, a qualquer pessoa – seja área 
urbana ou rural, seja área já ocupada ou a ser loteada. É papel do Poder Público Municipal em 
conjunto com o órgão ambiental assegurar os acessos às praias e ao mar no âmbito do 
planejamento urbano. Em caso de áreas já ocupadas à beira mar e sem acesso à praia, devem ser 
definidas e implantadas áreas de servidão de passagem. Essa determinação independe do 
proprietário da área (particular, Município, Estado ou União). 

• Condomínios ou estabelecimentos comerciais não podem impedir ou condicionar o acesso à praia, 
seja por exigência de consumação ou qualquer outro motivo. 

• É ilegal a utilização privativa permanente em faixa de areia de praia, a implantação de estrutura 
rígida ou construção que torne o imóvel privativo e impeça ou dificulte o acesso de qualquer um do 
povo, mesmo que em apenas parte da praia. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



A disposição de mobiliário 
(mesas, cadeiras, guarda-sóis, 
espreguiçadeiras) de 
estabelecimentos comerciais 
(barracas de praia, quiosques) na 
faixa de areia da praia deve ser 
gradativa, conforme a demanda.

 É ilegal a reserva de espaço na 
faixa de areia para expansão da 
área de atendimento de 
estabelecimentos por meio da 
disposição de mobiliário que não 
esteja de fato ocupado, o que 
restringiria sua utilização àquela 
parte dos cidadãos que compõe a 
clientela. 



Há três situações em que pode haver destinação 
patrimonial de parte da faixa de areia de praia: 

EVENTOS: é possível a restrição transitória para realização de eventos na faixa de areia da praia, 

desde que não impeça o acesso à praia e ao mar. É o caso de shows, casamentos, competições 
esportivas, barracas de temporada, atividades religiosas. Neste caso, utiliza-se o instrumento da 
Permissão de Uso, por tempo determinado. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Há três situações em que pode haver destinação 
patrimonial de parte da faixa de areia de praia: 

USO SUSTENTÁVEL DE COMUNIDADES TRADICIONAIS, a exemplo de ranchos de pesca, que 

abrigam apetrechos e embarcações de pescadores. São uma das únicas estruturas permanentes que 
podem ser mantidas na faixa de areia (além, claro, das exceções previstas em lei – área de segurança 
nacional e áreas protegidas por legislação específica). Neste caso, confirmados os requisitos, é 
utilizado o instrumento de destinação Termo de Autorização de Uso Sustentável (TAUS). 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Há três situações em que pode haver destinação 
patrimonial de parte da faixa de areia de praia: 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, como postos salva-vidas, preferencialmente construídos com 

materiais removíveis, transportáveis e elevados, para possibilitar o transporte de areia pelo vento, de 
forma a enrijecer o mínimo possível a área de implantação, tanto para garantir a continuidade da 
dinâmica praiana quanto para viabilizar a realocação do equipamento conforme a demanda e a própria 
mutabilidade da praia. Neste caso, pode ser utilizado o instrumento da Cessão de Uso Gratuita (sendo 
inviável a exposição de publicidade, por ser forma de exploração econômica do imóvel público). 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



TERMO DE 

ADESÃO À 

GESTÃO DE

PRAIAS



A Portaria 113, de 12 de julho de 2017, regulamenta, por meio do Termo de Adesão à Gestão de Praias 
(TAGP), a ser assinado pelo Município solicitante e pela SPU, e estabelece regras e critérios para que a União 

promova a transferência das praias marítimas urbanas aos Municípios. 

Vale destacar que a transferência apenas ocorrerá se o Município proceder 
à solicitação voluntária para a SPU. 

A aprovação da Lei 13.240, de 2015, e suas atualizações, por meio da Lei 13.813, de 2019, autorizou a União a 
transferir aos Municípios a gestão de orlas e praias marítimas, estuarinas, lacustres e fluviais federais, 

inclusive as áreas de bens de uso comum com exploração econômica, tais como calçadões, praças e parques 
públicos. 

No ano de 2019, com a publicação da Portaria 44, a Secretaria de Patrimônio da União ampliou a 
aplicabilidade da Portaria 113/2017 e do Termo de Adesão, incluindo a possibilidade de transferência de 

gestão da União para os Municípios também das praias marítimas não-urbanas. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Gestão de orlas e praias da União compartilhada 
com Municípios: Termo de Adesão à Gestão de 
Praias (TAGP) 

Considerando as complexidades de orlas e praias 
(território mais densamente povoado, com muitos 
conflitos de usos, ambientalmente frágil), a Lei 
autorizou a União a transferir aos Municípios parte das 
competências de gestão patrimonial dessa porção do 
território. 

Essa transferência de gestão se dá por meio do Termo 
de Adesão à Gestão de Praias (TAGP), instrumento pelo 
qual o Município pactua com a SPU a gestão patrimonial 
da faixa de areia de praia e de outras áreas públicas 
contíguas. Caso assinado o TAGP, o Município passa a 
arrecadar a totalidade das receitas de utilizações 
dessas áreas por terceiros (receitas patrimoniais), 
sempre nos termos da Lei e dos normativos da SPU. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Em contrapartida pelas novas arrecadações (aumento 
de receita), o Município se compromete com algumas 
obrigações, entre elas a fiscalização patrimonial das 
áreas, o envio de relatório anual sobre a gestão e a 
elaboração ou revisão do PGI em até três anos. 

O objetivo do TAGP é a qualificação da gestão do 
território, a partir da premissa de que o Município - a 
quem compete “promover, no que couber, adequado 
ordenamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano” - está mais próximo à realidade local, em 
condições de fiscalizar mais prontamente eventuais 
irregularidades e melhor atender aos anseios da 
população. 

O papel da SPU será oferecer suporte aos Municípios 
quanto às atividades de gestão patrimonial 
(disponibilizando-se para reuniões, oficinas, 
capacitações), informar a atualização de normativos e 
apoiar, dentro de suas competências, a elaboração 
dos PGIs. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



• O TAGP é um instrumento 
inovador de gestão patrimonial 
compartilhada de imóveis da 
União situados em orlas e praias. 

• É uma espécie de delegação de 
determinadas e limitadas 
competências da SPU aos 
Municípios - competências que 
se restringem à gestão 
patrimonial dos imóveis. 

• O TAGP, subscrito pelo 
Município e pela SPU, é um 
recurso de gestão 
eminentemente patrimonial 
(p.ex., entre os vários 
instrumentos de destinação 
patrimonial existentes, o 
Município poderá apenas utilizar 
dois deles: cessão de uso e 
permissão de uso). 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



ONEROSA 

Destinação para atividades com fins econômicos, tais como ações de 
apoio ao desenvolvimento local, incluindo o comércio, indústria, 
turismo, infraestrutura etc. 

Exemplos: implantação de quiosques e barracas de praia no calçadão ou 
outros estabelecimentos comerciais. Qualquer tipo de publicidade 
(placas, banners, outdoors) são consideradas atividades com finalidade 
econômica. 

Lei nº 9.636, de 1998, art. 18, II e § 5º, e normativos da SPU 

GRATUITA 

Atividades de comprovado interesse público ou social. 

Exemplos: postos salva-vidas, espaço para atividades de inclusão de 
pessoas com deficiência e acesso à praia, implantação de órgãos e 
entidades públicos ou prestação de serviços públicos (federais, 
estaduais e municipais). Destaque-se a proibição de divulgação de 
patrocínio para essas atividades, ainda que oferecidas gratuitamente 
por particulares. (Ex.: equipamento oferecido ou mantido, pela empresa 
tal). 

Lei nº 9.636, de 1998, art. 18, I e II, e normativos da SPU 

IMPORTANTE:

- Não é possível aplicação de cessão de 
uso em faixa de areia de praia, exceto para 
instalação de equipamentos como postos 
salva-vidas, construídos em materiais 
removíveis, e devidamente licenciados 
ambientalmente.
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Eventos de curta duração, de natureza 
recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou 
educacional. 

Lei nº 9.636, de 1998, art. 22 Decreto nº 3.725, de 2001, art. 14 e 
Normativos da SPU 

IMPORTANTE 

• Em caso de finalidade lucrativa, exposição de 
publicidade, cobrança de ingresso ou restrição de 
acesso, deverá ser onerosa. 

• Em geral, não exige licitação – exceto em caso de 
interesse de realização, em uma mesma área, de 
dois ou mais eventos com finalidade lucrativa, e 
não seja possível contemplar os dois usos. 

• É possível em faixa de areia de praia, desde que 
garantido o livre acesso à praia e ao mar. 

- Necessário observar os procedimentos 
licitatórios. 

- Em caso de cessão onerosa, o valor de 
retribuição ao Município não poderá ser 
inferior àquele que seria devido à União. 

- O prazo máximo da cessão outorgada 
pelo Município deverá respeitar a vigência 
do TAGP. 



Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Com o TAGP, o Município pode também autorizar a realização de algumas obras. Em geral, o 
Município pode autorizar, sem consulta à SPU: 

• obras que não impliquem alteração superficial permanente. Ex.: instalação ou reparo de dutos 
subterrâneos (na areia ou no calçadão); 

• obras que impliquem implantação. Ex.: reforma ou ampliação de passeio ou equipamento 
público/estabelecimento, desde que: 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Para acompanhar a gestão compartilhada e a 
efetividade do TAGP como política pública, o 
Município se compromete a enviar 
anualmente informações sobre a gestão das 
orlas, por meio de um relatório, que inclua 
informações sobre infraestrutura, acesso 
público, transparência, tratamento das 
reclamações, destinações patrimoniais 
efetuadas. 

Depois da elaboração do PGI e de sua 
assinatura, o relatório tratará também sobre 
o andamento da implementação do Plano. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Todas essas informações são tornadas públicas, para acompanhamento da qualificação 
continuada pela população. Tanto Município quanto SPU devem publicar os relatórios e 
outros documentos em seus respectivos sites de gestão de praias. 





Um ator fundamental no 
TAGP é o/a Gestor(a) 

Municipal de Utilização de 
Praias, servidor/a municipal 
(preferencialmente efetivo, 

de carreira) responsável
pela comunicação entre 
Município e SPU sobre

assuntos relacionados à 
gestão patrimonial 

compartilhada e pela 
articulação das demandas

de gestão de praias entre os
órgãos municipais e 

estaduais. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Participação 
Cidadã
no Projeto 
Orla 



Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



A efetiva participação cidadã nas ações de gestão da orla se configura como um 
importante benefício a ser obtido com o Projeto Orla, visto que fortalece o 
estreitamento das relações entre a sociedade civil organizada, iniciativa privada e 
os Poderes Públicos (três esferas), e favorece a implantação de políticas públicas 
mais efetivas, bem como o cumprimento das normas legais. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Essa participação deve permear todo o 
processo de desenvolvimento e 
implementação do Projeto Orla, pois a 
resolução de conflitos entre interesses só 
se viabiliza e se sustenta com a participação 
ativa e o envolvimento dos diferentes 
atores em diálogos, negociações e acordos. 

Haverá momentos de participação mais 
intensa, como a etapa do planejamento 
participativo (oficinas e seminários) e 
outros baseados em consulta pública. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Lembra-se que a qualidade e a legitimidade da participação ao longo do processo 
decorrem também da credibilidade e legitimidade da atmosfera pública e política 
local, e vice-versa. Ou seja, a credibilidade e a legitimidade da atmosfera pública e 
política local levam a uma maior participação cidadã. 

Fonte: Manual do Projeto Orla (2022)



Elaboração:
Marcus Polette

Instrutor Projeto Orla
2025 
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